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Sugestão/solicitação sobre a rejeição de cédulas do  módulo dispensador referente à 

Audiência Publica do Pregão Eletrônico 2015/4394(74 19) - CENOP Curitiba (PR) 
 

INTRODUÇÃO 

O objetivo deste documento é esclarecer as diferenças entre duas tecnologias utilizadas na 

rejeição de cédulas duplas e/ou fora de especificação em Mecanismos Dispensadores de 

Cédulas (MDC), salientando as vantagens e desvantagens de cada uma. Para o operador do 

caixa eletrônico estes esclarecimentos impactam em custos operacionais e de performance 

do caixa eletrônico como um todo. 

 

O MECANISMO DISPENSADOR DE CÉDULAS 

O Mecanismo Dispensador de Cédulas é o módulo eletromecânico encarregado de 

armazenar as cédulas e formar o maço de cédulas que será entregue ao usuário do caixa 

eletrônico. As cédulas são armazenadas em gavetas removíveis (conhecidos como cassetes), 

cada cassete contendo cédulas de uma única denominação. Normalmente mecanismos 

dispensadores possuem até 4 cassetes, cada um armazenando mais de 2000 cédulas. Além 

dos cassetes, o MDC é composto por um módulo que mede a espessura da cédula, o módulo 

de dupla detecção, que determina se a cédula é única ou “dupla”. O MDC também integra 

uma eletrônica e firmware de controle, vários sensores e um módulo que monta o maço de 

cédulas e as entrega, este sendo o módulo ‘presenter’. 

 

TECNOLOGIAS PARA REJEIÇÃO DE CÉDULAS DUPLAS 

Existem duas maneiras de rejeitar as cédulas que o módulo de dupla detecção considera 

como cédulas duplas: 

 

TECNOLOGIA 1 - REJEIÇÃO DO MAÇO 

• Com esta tecnologia, o maço de cédulas é formado logo depois das cédulas serem 

detectadas como dupla. Neste caso todo o maço de cédulas formado até a cédula dupla 

ser detectada é rejeitado. 

Exemplificando: Na formação de um maço de 10 cédulas com a 8ª cédula sendo dupla, a 

tecnologia de “rejeição do maço” inicia a montar o maço de cédulas até a 8ª ser detectada 
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como dupla e depois rejeita todo o maço até então formado. Neste caso 7 cédulas “boas” 

são rejeitadas (ou sacrificadas) junto à 8ª cédula que é dupla. As implicações desta 

tecnologia para o operador do caixa eletrônico seguem: 

 

- Cada cédula dupla detectada tem o potencial de rejeitar muitas cédulas boas. Isto 

enche a caixa de rejeição rapidamente assim necessitando uma intervenção 

operacional mais frequente para esvaziá-la. Isto gera custos operacionais!  

 

- Cédulas fora de especificação como cédulas com fita, cédulas grudadas, cédulas 

“longas” ou “curtas” também devem ser rejeitadas, e também rejeitarão cédulas “boas”. 

Isto gera custos operacionais. 

 

- As cédulas na caixa de rejeição são misturadas – cédulas boas com cédulas duplas. 

Mais um manuseio será necessário para separá-las. Mais um custo operacional 

gerado. 

 

- Na rejeição do maço com a cédula dupla será necessário formar um novo maço de 

cédulas para atender o cliente – o que leva mais tempo, assim diminuindo o número de 

transações por hora, aumentando as filas. Isto também gera custos operacionais a 

mais . 

 

- Para minimizar o número de rejeições uma solução é utilizar cédulas novas. Mas estas 

não estão sempre disponíveis. Outra maneira de minimizar rejeições é selecionar 

previamente todas as cédulas por máquinas de triagem que separam as cédulas “boas” 

para ATMs das “fora de especificação”. O custo deste equipamento de triagem é alto e 

a separação é cobrada como um item extra. Mais um custo para o operador.  

 

- Em certas áreas do Brasil as mesmas cédulas recebidas pela agência bancária são 

utilizadas para abastecer os cassetes de ATMs, sem nenhum tipo de triagem. O 

resultado é um alto índice de rejeição de cédulas boas o que resulta no abastecimento 

mais frequente do caixa eletrônico. Mais um custo operacional. 

 

- Mecanismos com a rejeição do maço são mais viáveis em países com uma excelente 

qualidade de cédulas, assim garantindo um menor número de cédulas fora do 

especificado em circulação. Este não é o caso do Brasil onde as cédulas tendem a ficar 
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em circulação por mais tempo. 

 

TECNOLOGIA 2 - REJEIÇÃO INDIVIDUAL DE CÉDULAS 

• Com esta tecnologia o maço de cédulas é montado somente depois das cédulas terem 

passado pelo dupla detecção e depois  do desviador de cédulas duplas. Neste caso a 

cédula dupla é desviada para a caixa de rejeição antes da formação do maço de cédulas 

que será entregue ao usuário. As implicações desta tecnologia seguem:  

 

- Somente as cédulas duplas são individualmente rejeitadas, e assim somente estas 

entram na caixa de rejeição. 

 

- Nenhuma cédula boa é “sacrificada” ou rejeitada junto com as cédulas duplas; 

 

- Cédulas duplas rejeitadas não implicam em montar um novo maço – só precisa 

substituir a cédula dupla, o que é feito automaticamente pelo MDC. 

 

- O mecanismo dispensador acaba sendo mais tolerante ao uso de cédulas de menor 

qualidade em circulação já que somente as cédulas duplas serão rejeitadas. 

 

HISTÓRICO NO BRASIL 

No início dos anos 90 o Banco do Brasil iniciou a perceber que no nordeste do país em 

particular alguns caixas eletrônicos estavam demonstrando um baixo índice de performance, 

necessitando de constante atendimento em função das caixas de rejeição do mecanismo 

encherem rapidamente. Como consequência os Caixas Eletrônicos ficavam fora de 

funcionamento aguardando atendimentos técnicos. 

O motivo deste problema foi atribuído somente  a mecanismos dispensadores que integravam 

tecnologia de rejeição do maço. A partir desta constatação, o Banco do Brasil iniciou a 

especificar a integração de mecanismos com rejeição individual de cédulas. 

Para comprovar isto, anexamos as especificações dos editais do Banco do Brasil nº 

2007/0305(8558) e nº 2008/2350(8558). 

 

CONCLUSÃO 
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Todos os mecanismos dispensadores de tecnologia mais atualizada integram o método de 

rejeição individual de cédulas. A tecnologia de rejeição por maço é ultrapassada devido aos 

altos custos que gera durante os anos de operação de um caixa eletrônico. Este documento 

esclarece a diferença de performance que cada tecnologia gera para o operador. 

Diante do exposto acima, solicitamos que seja incluído no item rejeição do módulo pagador a 

rejeição individual (uma a uma) de cédulas duplas e fora de especificação. 

 

ANEXOS: 

• PREGÃO PRESENCIAL nº 2007/0305 (8558). 

• PREGÃO PRESENCIAL nº 2008/2350 (8558). 
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